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RESUMO: O resumo busca apresentar a relevância da escola do indígena por 
meio de um levantamento das escolas indígenas no Brasil, no período de 2007 a 
2022, com base em dados do INEP — Censo Escolar da Educação Básica —, bem 
como os espaços conquistados pela população indígena na educação brasileira por 
meio de legislações que asseguram, nos currículos oficiais de ensino, a temática 
“História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. Isso ocorreu mesmo após cinco 
anos da promulgação da Lei 10.639, de 2003, que estabelecia apenas a 
obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira", deixando a 
temática indígena novamente fora do espaço escolar em um país pluriétnico e 
plurilíngue. Dessa forma, o caminho para chegar ao quantitativo de escolas 
indígenas – um lugar almejado e necessário - foi a seguinte categorização de 
dados: localidade da escola, total geral no país e por região (urbana e rural) e 
totalidade de cada dependência administrativa (federal, estadual, municipal e 
privada) no Estado por regiões federativas. Os dados apontam um crescente 
número de escolas indígenas e matrículas, considerando um total geral (no que diz 
respeito a escolas localizadas em zona urbana e zona rural) de 2.550 escolas e 
208.205 matrículas em 2007, alcançando em 2022 uma totalidade de 3.597 
escolas e de 300.658 matrículas nas cinco (5) regiões brasileiras, nomeadas de 
Escolas Indígenas no âmbito da Educação Básica no Brasil pelo INEP. 
 
Palavras-Chave: Leis federais 10.639/2003 e 11.645/2008; escola do indígena; 
escolas indígenas no Brasil. 
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ABSTRACT: This summary seeks to present the relevance of Indigenous schools 
through a data collection of Indigenous schools in Brazil from 2007 to 2022, 
based on data from the INEP (Basic Education School Census); as well as the 
spaces conquered by the indigenous population in Brazilian education through 
legislation that certifies the inclusion of "Afro-Brazilian and Indigenous History 
and Culture" in official curriculum. This occurred even five years after the 
promulgation of Law 10.639 of 2003, which established only the mandatory 
theme about"Afro-Brazilian History and Culture," once again leaving Indigenous 
themes out of the school environment in a multi-ethnic and multilingual country. 
Thus, the path to quantitative the number of Indigenous schools —a desired and 
necessary place—was the following categorization of data: school location, 
overall total in the country and by region (urban and rural), and the total of each 
administrative dependence(federal, state, municipal, and private) in the State by 
federative regions. The data point to a growing number of Indigenous schools and 
enrollments, considering a general total (with regard to schools located in urban 
and rural areas) of 2,550 schools and 208,205 enrollments in 2007, reaching in 
2022 a total of 3,597 schools and 300,658 enrollments in the five (5) Brazilian 
regions, named Indigenous Schools within the scope of Basic Education in Brazil 
by INEP. 
 
Keywords: Federal laws 10.639/2003 and 11.645/2008; indigenous school for the 
guarantee of otherness and citizenship; data categorization of indigenous schools 
in Brazil, from 2007 to 2022. 
 
 
RESUMEN: Este resumen busca presentar la relevancia de las escuelas indígenas 
a través de un estudio sobre escuelas indígenas en Brasil entre 2007 y 2022, 
basado en datos del INEP (Censo de Escuelas de Educación Básica). También 
presenta los espacios ganados por la población indígena en la educación brasileña 
mediante la legislación que garantiza la inclusión de la "Historia y Cultura 
Afrobrasileña y Indígena" en los currículos oficiales. Esto ocurrió incluso cinco 
años después de la promulgación de la Ley 10.639 de 2003, que estableció 
únicamente el tema obligatorio de "Historia y Cultura Afrobrasileña", dejando una 
vez más los temas indígenas fuera del ámbito escolar en un país multiétnico y 
multilingüe. Así, el camino para alcanzar el número de escuelas indígenas —un 
lugar deseado y necesario— fue la siguiente categorización de datos: ubicación de 
las escuelas, total general en el país y por región (urbana y rural), y total de cada 
departamento administrativo (federal, estatal, municipal y privado) en el estado 
por regiones federativas. Los datos apuntan un número creciente de escuelas y 
matrículas indígenas, considerándose un total general (respecto a las escuelas 
ubicadas en áreas urbanas y rurales) de 2.550 escuelas y 208.205 matrículas en 
2007, alcanzando en 2022 un total de 3.597 escuelas y 300.658 matrículas en las 
cinco (5) regiones brasileñas, denominadas Escuelas Indígenas en el ámbito de la 
Educación Básica en Brasil por el INEP. 
 
Palabras-Clave: Leyes federales 10.639/2003 y 11.645/2008; escuela indígena 
para la garantía de la alteridad y de la ciudadanía; encuesta sobre las escuelas 
indígenas en Brasil, de 2007 a 2022. 
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INTRODUÇÃO 

Para uma parte significativa dos povos indígenas, a escola indígena representa uma 

necessidade, um desejo e uma estratégia política para a (re)construção da sua autonomia, 

desde o período pós-contato com outras civilizações, bem como os espaços conquistados pela 

população indígena na educação brasileira por meio de legislações que asseguram, nos 

currículos oficiais de ensino, a temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” pela 

lei 11.645/2008. Isso ocorreu mesmo após cinco anos da promulgação da Lei 10.639, de 2003, 

que estabelece apenas a obrigatoriedade do ensino sobre a “História e Cultura 

Afro-Brasileira”, deixando a temática (História, conhecimento e cultura) indígena mais uma 

vez excluída do espaço formal de aprendizado que é a instituição escolar, hoje tão necessária e 

desejada por eles que acreditam no espaço escolar como uma estratégia de (re) construção da 

autonomia por meio da complementaridade de conhecimentos das culturas indígenas e demais 

povos/nações espalhadas pelo mundo.  

​Atualmente, esses povos buscam a complementaridade de conhecimentos por meio da 

escola indígena intercultural — diferenciada, específica, pública e de qualidade, ofertada pelo 

Estado —, que somente no ano de 1988, pela Constituição Federal do Brasil foi assegurado 

esse direito pela primeira vez, após seis3 Constituições que negaram a uma escola própria e 

com processos próprios de educação escolar indígena.  

Além disso, reivindicam o cumprimento do ensino da temática “História e Cultura 

Afro-Brasileira e Indígena”, sancionada pela lei 11.645/2008, em todas as escolas regulares 

não indígenas, públicas e privadas. Almeja-se que a formação escolar se torne um meio de 

aquisição e partilha de conhecimentos, de modo que não se reduza a um mero objeto de 

pesquisa, mas se consolide como uma aliada na promoção de uma cidadania mais igualitária e 

justa no âmbito do Estado Democrático de Direito desde 1988.  

​A participação dos povos indígenas nos processos educativos escolares deve ocorrer 

em todas as etapas e em suas territorialidades — tanto em seus territórios de origem quanto 

nas cidades e universidades — que oferecem a educação básica completa, cursos de 

graduação e pós-graduação. Isso porque, “[...] não se trata de escolha, mas de uma articulação 

e complementaridade de modos de viver que venham fortalecer, aperfeiçoar e 

enriquecer a vida” (Luciano, 2011, p. 205, grifo nosso).  

3 Brasil (2018). Disponível em: https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=391696. 
Acesso em: 13 jun. 2025. 
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De acordo com o Inep (2022), 300.658 estudantes indígenas estão matriculados nas 

3.597 escolas indígenas de educação básica, distribuídas pelas cinco regiões do Brasil, o que 

demonstra a relevância desses processos educativos oferecidos pela educação formal às 

comunidades indígenas.  

Além disso, há indígenas de diversas regiões do país buscando cursos universitários 

visando fortalecer, aperfeiçoar e enriquecer não apenas a vida individual, mas também a da 

família, da comunidade de origem e de seu povo, como também da nação brasileira inserida 

num mundo interconectado e tecnológico, no qual predomina um capitalismo globalizado e de 

caráter imperialista. 

Enfim, a busca dos povos indígenas pela complementaridade de conhecimento revela, 

em levantamento preliminar referente ao período de 1996 a 2023, um total de 145 

dissertações, 42 teses e 141 bolsas de pesquisa, totalizando 187 pesquisas desenvolvidas por 

autores indígenas em cursos de mestrado e doutoramento, em instituições de ensino superior 

públicas e privadas, conforme mostra a imagem abaixo. 
 

Imagem 1: Total geral de dissertações, teses e bolsas de pesquisas 

 
Fonte: Geminiano (2024, p. 315). 

 

No âmbito de um número significativo de pesquisas desenvolvidos sobre a temática 

indígena, inter-relacionado à escolarização, dois professores e pesquisadores, Tonico Benites 

e Gersem Baniwa, contribuíram para a feitura de um quadro que possibilitou reflexões sobre o 

modelo de escola que os indígenas têm, mas não necessitam e não querem X (versus) a escola 

que querem e necessitam, após o contato violento com o colonizador, no qual, desafiam para 

uma participação autônoma e etnopolítica. Seguem algumas reflexões das novas lideranças 

políticas sobre uma escola (para) os indígenas e não (dos) indígenas, ou seja, na prática não 
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conquistaram, somente está posta no “papel sem poder”4 da legislação brasileira que vigora e 

está em vigência.  
 

Quadro 01 - A escola pensada, escrita e dominada nos mistérios dos saberes do papel - dos Karai - pelos 
indígenas 

Reflexões a partir das pesquisas desenvolvidas pelos professores indígenas, Tonico Benites (2012), Luciano 
(2011) e Baniwa (2019). 

Não queremos e temos uma escola... Não temos, mas necessitamos, queremos e desejamos 
uma escola... 

que tutela, incapacita civilmente, judicialmente e 
cognitivamente; 

que garanta as demandas reais, urgentes, internas e 
externas e desenvolva a capacidade civil, política, 

cognitiva e de resiliência de cada indivíduo e 
coletividade para atender às necessidades 
da comunidade na era da modernidade; 

sem a formação específica de professores indígenas e 
de gestores, discordantes as necessidades objetivas de 

cada povo e que não atualiza os conhecimentos 
correntes da modernidade; 

que promova o fortalecimento da autonomia 
etnopolítica – alicerçada em investigações realizadas 
no âmbito dos cursos de mestrado e doutoramento – e 

reafirme o protagonismo dos povos indígenas na 
construção das suas narrativas históricas e na definição 
dos rumos que almejam para o presente e o futuro da 

escola indígena contemporânea. 

fechada a uma única forma de conhecimento, ciência 
dominante, ocidental, disciplinar; 

com abordagem interdisciplinar, transdisciplinar e 
intercientífica, promovendo o intercâmbio intercultural 
entre povos indígenas e sociedades não indígenas, com 

o objetivo de dialogar com distintas epistemologias. 

de exclusão, marginalização, preconceito, 
discriminação, racismo e de negação da alteridade 

étnica; 

com chama de esperança, autossuperação, 
protagonismo, autoestima, autonomia, expectativa para 

“o bem viver” e de reafirmação da alteridade étnica; 

Fonte: Geminiano (2024). 
 

Observamos que a questão da escola indígena ainda não foi plenamente resolvida, 

deixando rastros de incerteza quanto à sua real função para os povos indígenas. Persistem 

questões pouco esclarecidas, tais como: Qual é a metodologia mais adequada para a educação 

escolar indígena? Como assegurar a presença e o equilíbrio dos dois conhecimentos 

fundamentais na vida indígena — o saber indígena e o não indígena? De que forma a escola 

indígena, com seu currículo, duração, infraestrutura, recursos, formação de professores, 

gestão e material didático, poderá atender às normas vigentes relativas à educação 

diferenciada, específica, bilíngue e intercultural? E, por fim, quais são os atores que podem 

melhor compreender e contribuir para a construção da escola indígena desejada, capaz de 

4​ A escolha pelos trabalhos desenvolvidos pelos dois pesquisadores (Tonico Benites e Gersem Baniwa) se 
deu pelo motivo de contato constante com leituras grupais de pesquisadores indígenas e não indígenas na 
Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD), assim como o tempo necessário para ler e refletir sobre as 
outras pesquisas de autoria indígena. 
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promover a retomada do manejo do mundo que foi violentamente retirado dos povos 

originários ao longo dos séculos?  

Assim como o ensino da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” nas 

escolas regulares não indígenas, públicas e privadas, Lei Federal, n. 11.645/2008 pode 

contribuir para a formação de uma cidadania norteada pelo princípio da justiça, da igualdade, 

do respeito às diferenças culturais por meio do acesso aos conhecimentos multiétnicos 

presentes no território brasileiro, que somam hoje, conforme o IBGE de 2022, mais de 1. 

693.535 pessoas indígenas5. 

No entanto, para os povos indígenas, a escola representa uma arma de luta pela 

garantia da alteridade e da cidadania crítica no âmbito de um Estado Republicano, onde o 

povo exerce poder nas tomadas de decisões. Neste contexto, vale destacar a importância de 

legislações que vigoram e estão em vigência, embora seu cumprimento esteja aquém de 

garantir o ensino da temática indígena nas escolas regulares brasileiras. Além disso, é 

responsabilidade dos gestores públicos implementar escolas interculturais indígenas, 

conforme assegurado pela Constituição Federal de 1988 e Lei Federal 9.394 de 1996.  

Sendo assim, essas escolas devem ser protagonizadas e geridas pelos próprios 

indígenas, respeitando as demandas, diferenças e especificidades de cada comunidade no 

contexto pós-contato com outras culturas. Dessa forma, a educação escolar regular vem para 

somar com os conhecimentos originários, além de ser uma ferramenta de luta, de justiça 

social e de reivindicações de direitos e de sobrevivência dos povos indígenas no mundo.  

METODOLOGIA 

O levantamento das escolas indígenas no Brasil, no período de 2007 a 2022, com base 

em dados do INEP — Censo Escolar da Educação Básica —, evidencia os espaços 

conquistados pela população indígena na educação brasileira, especialmente a partir da 

promulgação da Lei Federal nº 11.645/2008. Esta lei assegura a inclusão da temática “História 

e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” nos currículos oficiais das redes pública e privada de 

ensino.  

5  Agência de Notícias IBGE (2023). Disponível em: 
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/37565-brasil-tem-1-7-m
ilhao-de-indigenas-e-mais-da-metade-deles-vive-na-amazonia-legal. Acesso em: 13 jun. 2025. 
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​A realização da coleta de dados sobre a educação escolar indígena no nível da 

educação básica no Brasil foi publicizada no site do INEP – Censo Escolar da Educação 

Básica no mês de outubro de 2023. Nesse sentido, o INEP traz o quantitativo de matrículas, 

escolas, docentes e até mesmo um glossário referente ao assunto. Desde a aba sobre o 

quantitativo de matrículas até o número de docentes têm-se as especificidades situadas por 

ano, por série histórica e por etapa de ensino. Como exemplo, pode-se mencionar a existência 

de categorias como “escolas (grupo): Educação Indígena”, “etapas de ensino (grupos), 

educação básica” e, por último, a categoria referente ao ano pesquisado (2022). Dessa 

maneira, tal levantamento gerou a seguinte categorização dos dados: localidade da escola, 

total geral no país e por região (urbana e rural) e totalidade de cada dependência 

administrativa (federal, estadual, municipal e privada) no Brasil por regiões. 

​Dessa forma, o caminho para chegar ao quantitativo de escolas indígenas foi a 

seguinte categorização de dados: localidade da escola, total geral no país e por região (urbana 

e rural) e totalidade de cada dependência administrativa (federal, estadual, municipal e 

privada) no Estado por regiões. Os dados apontam um crescente número de escolas indígena e 

matrículas, considerando um total geral (no que diz respeito a escolas localizadas em zona 

urbana e zona rural) de 2.550 escolas e 208.205 matrículas em 2007, alcançando em 2022 

uma totalidade de 3.597 escolas e de 300.658 matrículas nas cinco (5) regiões brasileiras, 

nomeadas de Escolas Indígenas no âmbito da Educação Básica no Brasil pelo INEP. 
 

Quadro 02 – Quantitativo de escolas indígenas no Brasil (2007-2022). 

 
Fonte: Geminiano (2024). 

 
​Para uma melhor visualização do número de escolas no Estado brasileiro, 

apresentam-se, a seguir, três mapas do Brasil que indicam elementos como: total geral de 
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escolas, total de escolas rurais e urbanas, total de matrículas e total de escolas indígenas, 

discriminados por dependência administrativa. 

 
Imagem 2 – Quantitativo por região no ano de 2022 (rural, urbana e matrícula). 

 
Fonte: Geminiano (2024). 

 
Imagem 3 – Dependência administrativa por região (2022). 

 
Fonte: Geminiano (2024). 
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Imagem 4 – Total geral de escolas indígenas no ano de 2022 (rural, urbana e dependência administrativa). 

 
Fonte: Geminiano (2024). 

 

 

Dessa forma, a ferramenta de luta escolhida é a instituição escolar. No entanto, é 

notório que não se trata de qualquer escola, mas sim daquela que seus próprios atores 

imaginam, concebem e almejam, visando um viver comum a todos. 

​Cabe ao Estado assegurar os direitos dos povos originários, já garantidos nas 

legislações vigentes, como a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei n.º 9.394/1996), a Lei n.º 13.415/2017 (que institui a Base Nacional 

Comum Curricular — BNCC) e a Lei n.º 11.645/2008, que altera a Lei n.º 10.639/2003. Esta 

última modificou a LDB para incluir, nos currículos oficiais das redes de ensino público e 

privado, a obrigatoriedade da temática 'História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena'. 

Anteriormente, a Lei n.º 10.639/2003 previa somente o ensino da História e Cultura 

Afro-Brasileira. 

Os pesquisadores de diversas áreas – como Antropologia, Pedagogia, Sociologia, 

História e Direito, entre outras –, a exemplo do 9.º Encontro Nacional de Ensino de 

Sociologia na Educação Básica (ENESEB) de 2025, que tratou da temática da escola indígena 

e das legislações correlatas, bem como os principais protagonistas desse processo, os 

acadêmicos indígenas, que participam ativamente das investigações por reconhecerem sua 

legitimidade e legalidade, contribuem de forma significativa para o fortalecimento das 

discussões em torno dos direitos dos povos indígenas. 
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Além disso, conhecem profundamente as suas próprias demandas, como ressalta 

Smith: “Como povos indígenas, porém, nós temos nossas próprias necessidades e prioridades 

de pesquisa. Nossas questões são importantes. A pesquisa nos ajuda a respondê-las”. (Smith, 

2018, p. 226). Nesse sentido, espera-se que as novas lideranças políticas de cada localidade 

exerçam plenamente sua cidadania, participando ativamente da formulação e implementação 

de políticas públicas educativas dialógicas, voltadas para esses povos, que historicamente 

foram impedidos de ser quem realmente são. 

Considerações Finais 

Concluímos que as escolas indígenas devem ser protagonizadas e geridas pelos 

próprios indígenas, respeitando as demandas, diferenças e especificidades de cada 

comunidade no contexto pós-contato com outras culturas. Nesse sentido, pesquisas como as 

de Luciano (2011), Benites (2012), Smith (2018), Baniwa (2019), Bruno Kaingang (Ferreira, 

2020), João Paulo (Barreto, 2022), assim como outras, de autoria indígena, enfatizam a 

necessidade de elaborar as próprias ferramentas/sementes/metodologias para prosseguir no 

caminho da (re)construção da autonomia, da dignidade, da humanidade e reorganização para a 

retomada do manuseio de suas vidas no mundo.   

​Tais políticas devem considerar as especificidades de suas demandas, entre elas a 

convivência e a sociabilidade com a sociedade capitalista local, regional, nacional e global 

não indígena, assim como com outros povos indígenas. Sendo assim, o conhecimento que 

forma e transforma é, e sempre será, a arma — no poder da escrita e da fala — da luta de hoje 

e de amanhã, tanto para as pessoas indígenas quanto para as não indígenas, vivendo em 

sociedade dentro de uma organização contratualista de Estado. 
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